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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XI
 DO REGISTRO DE VEÍCULOS

.............................................................................................................................................

Art. 126. O proprietário de veículo irrecuperável, ou definitivamente
desmontado, deverá requerer a baixa do registro, no prazo e forma estabelecidos pelo
CONTRAN, sendo vedada a remontagem do veículo sobre o mesmo chassi, de forma a
manter o registro anterior.

Parágrafo único. A obrigação de que trata este artigo é da companhia
seguradora ou do adquirente do veículo destinado à desmontagem, quando estes
sucederem ao proprietário.

Art. 127. O órgão executivo de trânsito competente só efetuará a baixa do
registro após prévia consulta ao cadastro do RENAVAM.

Parágrafo único. Efetuada a baixa do registro, deverá ser esta comunicada,
de imediato, ao RENAVAM.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XX
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 330. Os estabelecimentos onde se executem reformas ou recuperação de
veículos e os que comprem, vendam ou desmontem veículos, usados ou não, são
obrigados a possuir livros de registro de seu movimento de entrada e saída e de uso de
placas de experiência, conforme modelos aprovados e rubricados pelos órgãos de
trânsito.

§ 1º Os livros indicarão:
I - data de entrada do veículo no estabelecimento;
II - nome, endereço e identidade do proprietário ou vendedor;
III - data da saída ou baixa, nos casos de desmontagem;
IV - nome, endereço e identidade do comprador;
V - características do veículo constantes do seu certificado de registro;
VI - número da placa de experiência.
§ 2º Os livros terão suas páginas numeradas tipograficamente e serão

encadernados ou em folhas soltas, sendo que, no primeiro caso, conterão termo de
abertura e encerramento lavrados pelo proprietário e rubricados pela repartição de
trânsito, enquanto, no segundo, todas as folhas serão autenticadas pela repartição de
trânsito.

§ 3º A entrada e a saída de veículos nos estabelecimentos referidos neste
artigo registrar-se-ão no mesmo dia em que se verificarem assinaladas, inclusive, as
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horas a elas correspondentes, podendo os veículos irregulares lá encontrados ou suas
sucatas ser apreendidos ou retidos para sua completa regularização.

§ 4º As autoridades de trânsito e as autoridades policiais terão acesso aos
livros sempre que o solicitarem, não podendo, entretanto, retirá-los do estabelecimento.

§ 5º A falta de escrituração dos livros, o atraso, a fraude ao realizá-lo e a
recusa de sua exibição serão punidas com a multa prevista para as infrações
gravíssimas, independente das demais cominações legais cabíveis.

Art. 331. Até a nomeação e posse dos membros que passarão a integrar os
colegiados destinados ao julgamento dos recursos administrativos previstos na Seção II
do Capítulo XVIII deste Código, o julgamento dos recursos ficará a cargo dos órgãos
ora existentes.
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